
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2017, 08 jul. 2016. 

Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 333/2016

Revoga a Portaria nº 284/2016 e nomeia os membros da 

Comissão Permanente de Gestão Ambiental, consoante  

disposto na Resolução Administrativa nº 280/2008.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO o disposto no parágrafo primeiro, do artigo 2º, da Resolução 

Administrativa nº 280/2008, de 19 de agosto de 2008, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar como membros da Comissão Permanente de Gestão Ambiental:

 I - a Exma. Juíza ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA;

 II - MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO;

 II – CÉLIO RICARDO LIMA MAIA, Secretário de Administração, Orçamento 

e Finanças; (Redação dada pela Portaria TRT7.GP. Nº 322, de 25 de julho de 2017)

 II – MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO; (Redação dada pela Portaria 

TRT7.GP. Nº 109, de 03 de agosto de 2021)

 III - DEVEN MOURA MILLER;

 IV - HUGO CARDIM PINHEIRO;

 V - os servidores voluntários efetivos: SILVANA MARIA TEIXEIRA DIAS, 

PAULO SÉRGIO VIEIRA CHAVES e ANA MARIA TELES FORTUNA;
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 V - Servidores voluntários efetivos: SILVANA MARIA TEIXEIRA DIAS (Coor-

denadora Substituta), PAULO SÉRGIO VIEIRA CHAVES e ANTÔNIO PERGENTINO 
NUNES JÚNIOR (Secretário Substituto); (Redação dada pela Portaria TRT7.GP. Nº 

109, de 03 de agosto de 2021)

 VI - os servidores voluntários suplentes: ABEL TEIXEIRA ARIMATÉIA, ELI-
SÂNGELA RABELO DA SILVA e JOÃO BATISTA CORREIA DO NASCIMENTO.

 VI - Servidores voluntários suplentes: ABEL TEIXEIRA ARIMATÉIA, 
NAPOLEÃO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR e MANOEL JOÃO RODRIGUES. 

(Redação dada pela Portaria TRT7.GP. Nº 109, de 03 de agosto de 2021)

 Parágrafo único. Conforme previsto pelo art. 2º, I, da Resolução nº 280/2008, 

funcionará como Presidente da Comissão a magistrada indicada no inciso I.

 Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 284/2016.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 07 de julho de 2016.

 MARIA JOSÉ GIRÃO
 Presidente do Tribunal

(*) Alterada pela Portaria TRT7.DG nº 109/2021, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 3281, 04 agosto de 2021. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 3.

(*) Alterada pela Portaria TRT7.DG nº 322/2017, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 2278, 26 de julho 2017. Caderno Administrativo do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região, p. 6.


